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A NECESSIDADE 
DE SEUGRANÇA NACIONAL 

N 
ossotemaéaSegurançaNa
cional nos Estados democrá
ticos, onde a fonte dotpoder 

se encontra na legitimidade da au
toridade e das instituições jurídi
cas. É princípio jurídico unan ime
mente q.ceito o de que não há lei 
sem que haja sanção para o seu 
descumprimento. 

A institucional ização do Pri n·· 
cípiodeSegurança(sejaqualfo o 
nome que se lhe dê: Defesa doEs· 
tado, Segurança do Estado, Con
servação do Estado etc.) é tã 
velha como as antigas dinastias cio 
Vala do Tigre e do Eufrates, que se 
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constituíram nos primeiros Esta
dos de projeção histórica. ~sim 
como tudo na sociedade humana, 
esse princípio vem se adaptando 
às exigências inovadoras de es
paço e tempo. 

O grande historiador contem
porâneoArnoldToynbee, nos seus 
alentados livros intitulados' 'Study 
o f H istory'', '' Man kind and Mother 
Earth" e ,"Experiences", anali
sando a façanha do horrram sobre 
aTerradesdeosidosd~..: riaçãoda 
civilização dos sumários, por-volta 
de 3.000 anos an+es de Cristo, con
clui que , "para que surgisse uma 
sociedade organizada, a fim de 
que os grupos humanos superas
sem o p ríodo de vida vegetativa 
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e se afirmassem numa autodeter
minaçãogrupal, visando a realizar
sé como sociedade, e assim 
defender-se das forças do am
biente físico e dos grupos rivais, ti
veram que aceitar normas de 
governo, que mais tarde passaram 

. a se chamar razão de estado." Aí 
surgiu a liderança encarregada de 
interpretar os interesses da 
dinâmica social do grupo, aos 
quais teriam que se submeter as 
vontades individuais. 

O famoso escritor norte
americano Ralph Waldo Emerson, 
referindo-se a esta necessi
dade social de segurança, assim 
se expressa: "Tão cedo se mani
festou a vida humana apareceu o 
perigo; tão~dosurgiu o perigo foi 
necessária a proteção, a segu
rança. Esta, tão fundamental entre 
os impulsos humanos nada tem de 
estranho, a não ser quando se 
transforma num desejo compul
sivo de segurança absoluta. A 
questão é até onde a preocupação 
com à segurança não deve ultra
passar as normas razoáveis do 
comportamento ... 

Montesquieu, o filósofo da 
Revolução Francesa, após decla
rar que cada nação éonstitui uma 
sociedade que deve ser mantida, 
para o que se afigure a necessi
dade de estabilidade e segurança, 
analisa os tipos de s~gurança: a 
policial e judiciária, quando se trata 
dos direitos do cidadão; a interna 
e externa, quando diz respeito à 
manutenção da autoridade legal e 
à defesa da soberania nacional. 

Atualmente, esta milenar e 
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inequívoca necessidade de segu
rança adquiriu uma abrangência 
muito mais ampla, em face das no
vas ameaças que envolvem os Es
tados modernos, na paz e na guer
ra. Sobre essa nova amplitude do 
conceito de segurança nacional, 
diz o jurista brasileiro Hely Lopes 
Meirelles: "A preocupação univer
sal dos Estados modernos é a ma
nutenção da ordem jurídica insti
tuída, tanto nos países socialistas 
quanto ríos Estados democráticos, 
em que as liberdades públicas não 
podem chegar ao ponto de.permitir 
adestruiçãodas instituições e das 
garantias constitucionais, pois a 
Segurança Nacional é o suporte 
dos direitos sociais e individuais, 
assegurados na Constituição da 
República.'' 

A abrangência da segurança 
nacional no conceito atual é uma 
decorrência das novas necessida
des de preservação do Estado con
temporâneo, em face das amea
ças que o envolvem na paz e· na 
guerra .. 

Os conceitos em separado de 
segurança interna, nos dias de 
hoje, perderam o sentido clássico 
em que se mantiveram durante 
muitos séculos. As novas formas 
de agressão ao Estado moderno, 
através das técnicas de guerra sub
ve;siva ou guerra levolucionária, 
forma de agressão ideológica e 
permanente, cuja ação é interna 
mascujoobjetivoestáaserviçode 
um expansionismo externo, con
fundiram esses conceitos clássi
cos; como nos diz Jean François 
Revel "o expansionismo mundial 
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do comunismo busca não a (nter
pretaçãodo mundo, mas uma téc
nica de conquista e de posse do 
mundo". 

A segurança nacional passou 
a ter um sentido globàl de defesa 
da soberania e preservação das 
instituições e da ordem contra os 
novos tipos de agressão, cuja in
tensidade de aplicação é uma ca
racterística da guerra revolucioná
ria, seqüestros, sabotagens, aten
tados de toda ordem, discrimi
nados e indiscriminados, usando 
poderosos explosivos de des
truição, propaganda organizada, 
direcionada, solerte .e agressiva, 
utilizando todos os meios de comu
nicação de massa, e guerril : .as, 
cujoobjetivoéenfraquecer, até le
var à queda as instituições dosEs
tados não comunistas e transfor
má-los em repúbl,icas socialistas. 
A arma da propaganda é o mau go
verno, os privilégios de castas ou 
de classes, o sofrimento do povo e 
as injustiças vigentes e, em troca, 
instituir um regime socialista saté
lite. 

Os meios eletrônicos de tele
comunicaçãoinvademhojeoster-

· ritórios nacionais com todo tipo de 
mensagem e propaganda; os en
genhos bélicos modernos já não 
conhecem limites de alcance nem 
de poder destrutivo. Os conceitos 
clássicos de defesa nacional tive
ramqueserreavaliad6s na conjun
tura das novas ameaças e novos . 
perigos, como, ademais, todos os 
outros conceitos foram reajusta
dos às exigências da dinâmica da 
sociedade atual, assim como a pró-
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pria jurisprudência pública e pri
vada. 

O jurista brasileiro, Oscar 
Dias Corrêa, preocupado em con
ciliar os .fundamentos do Estado 
democrático e as necessidades de 
segurança assim se expressa: 
'_'Não há que negar, pois, a esta ai-

. tura, que se impõe preveja ore
gime democrático, instaurado em 
estado de direito, para sua segu
rança, os processos e instrumen
tos de defesa, criando mecanismo 
excepcional, que possa ser acio
nado imediatamente, em caso de 
crise ou e ponha em risco as insti
tuições. 

"Há contudo de, respeitada 
aquela margem de discricionarie
dade, na qual é impossível avaliar 

. exatamente os motivos q uecarao
terizam a situação que exige a ex-

. cepcionalidade, examinar as con
dições ocorrentes, tendo em vista, 
além do ensinamento da doutrina, 
as peculiaridades nacionais.'' 

Verificadas, inicialmente, a 
excepcionalidade e a urgência -
traços essenciais (pois de outra 
forma não demandariam emer-

't gência, ·nem poderes anormais, 
excepcionais, fora de regra, de ex
ceção) haveria que estabelecer, 
desde logo: 
• oalcance-medidasforadanor
malidade, que podem ser admiti
das; 
• os limites -duração do tempo 
determinada, para que a exceção 
não se torne regra comum, de 
emergência, não se torne perma
nência; 
• as garantias- vencido o ciclo de 
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atuação, retornar-se-á à normali
dade; e os poderes excepcionais 
se manterão dentro das normas 
que lhe forem prefixadas, aceita a 
supervisão, a posteriori, de um 
órgão estranhO ao seu exercício. 

Em muitos parses, o impera
tivo de proteção do Estado cons
tava das cartas constitucionais e 
diplomas jurídicos, sob 9 título ge
nérico de Defesa Nacional. A extra
ordinária extensão dos meios e 
formas de agressão ao Estado le
vou a se procurar uma denomi
nação mais ampla, de maior 
abrangência, tal como Segurança 
Nacional. Nesse novo conceito de 
Segurança Nacional, Defesa Na
cional é a parte que envolve as me
didas de proteção tipicamente 
militar, em conseqüência da amea
ça bélica, partindo de potências es
trangeiras. 

OS MECANISMOS DE SEGU
RANÇA NACIONAL 

Normalmente os mecanis
mos de Segurança Nacional estão 
contidos nas Constituições dosEs
tados e são completados por leis 
especiais. A legislação especial re- · 
cabe nomes diferentes de "lei de 
exceção", "lei de emergência", 
"lei de proteç~.o do Estado" ou . 
mesmo "lei de segurança nacio
nal", conforme o país. Algumas 
dessas leis prevêem foro e tribu
nais especiais para o julgamento 
dos crimes contra a segurança do 
Estado. A aplicação de determina
das medidas de segurança, de 
grau mais severo, exige a decre-
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tação prévia do "estado de sítio" 
ou do "estado de emergência ... e, 
em caso extremo, do "estado dp 
guerra" (lei marcial), decretações 
estas sempre previstas nas Cons
tituições nacionais. 

As leis que regulam o direito 
constitucional, referente à pro
teção do Estado, contido nas car
tas magnas dos diferentes países, 
usualmente estabelecem as me~ 
didas de exceção, penas para os 
crimes contra a Segurança. De
pendendo do país, as medidas ge
rais de exceção, suspensíveis de 
garantias constitucionais, compre
endem: suspensão do habeas 
corpus, censura prévia da im
prensa, prisão sem culpa formada, 
adiamento das ele ições, sus
pensão de imunidades parlamen
tares, intervenção em Estado 
membro, mobilização, requisição 
compulsória. As penas individuais 
geralmente ascendem na seguinte 
escala de gravidade: detenção, 
prisão celular, suspensão de 
função pública, inelegibilidade, 
suspensão de direitos políticos , 
confinamento, confisco de bens, 
banimento e pena de morte. 

Normalmente os mecanis
mos de segurança do Estado estão 
contidos em sua próprias cartas . 
constitucionais e são completados 
por legislação especial. Para citar 
alguns exemplos, lembramos que 
naFrançaestãocontidosnoArt.16 
da Constituição, que tratadas figu
ras de exceção: lei marcial, estado 
de sítio e estado de emergência. 
Legislação complementar regula 
e disciplina sua aplicação. 
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Para ilustrar com alguns 
exemplos, citaremos de modo su
mário os mecanismos de proteção 
dos Estados vigentes na França, 
Bélgica, Estados{Jni.Qos e Ingla
terra, todos países de reconhecida 
reputação democrática. 

A atual Constituição fran
cesa, no seu Art. 16, tratadas figu
ras do estado de sítio e do estado 
de emergência. Essas duas si
tuações configuram os perigos em 
que pode o Estado se ver envol
vido, em face principalmente da 
agressão do inimigo interno. Em 
ambos os casos, concentram-se 
nas mãos do Presidente da Repú
blica os poderes que, em tempos 
normais, estão divididos entre os 
três poderes do Estado. Ademais, 
os_estados de sítio e de emergên 
cia podem ser decretados pelo 
Conselho de Ministros, sem neces
sidade de nenhuma deliberação 
ou voto da Assembléia Legislativa, 
por um prazo não superior a 12 
dias. Durante esse prazo, ne
nhuma norma legislativ~ ou jurí
dica restringe a latitude do poder 
presidencial. 

Na Bélgica, o Código Penal, 
no seu livro 11, título I, "Dos crimes 
edelitoscontraaSegurança doEs· 
tado", estabelece as penas contra 
aqueles que, através de atentados 
e complôs, ameaçam a vida do Rei 
e da família real, e a forma de Go
verno. Nos capítulos seguintes, 
trata dos crimes e delitos contra a 
segurança interior do estado 
belga, variando as penas, de 
prisão com trabalhos forçados, à 
morte. Quando trata em particular 
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da segurança interna, o direito 
belga codifica os tipos de atenta
dos: incitação à guerra civil, de
vastação de bens, massacre, pi
lhagem, invasão de propriedade, 
seqüestro de bens de pessoas, e 
outras figuras de agressão, estipu
lando apepas que, partindo da de
ténção, alcançam até 20 anos de 
prisão. 

Ajurisprudência norteameri
cana, que cobre o direito de segu
ránça nacional, não deixa dúvida 
. de sua visão conceitual sobre essa 
problemática, desde que a pri
meira Constituição da República 
entrou em vigência, em março de 
1789. Do preâmbulo desta cons
tam os objetivos de "assegurar a 
tranqüilidade e prover a defesa co
mum". No seu artigo I, seção 8~, 
n? 15, prevê a convocação, com a 
aprovação do Congresso, das mi
lícias estaduais, "para fazer cum
prir as leis da União, sufocar as 
insurreições e repelir invasões". 
Os dois dispositivos citados mar
cam, de sobejo, a adoção do Pri n
cípio de Segurança Nacional pelos 
fundadores da grande república 
democrática do Norte: George Wa
shington, ThomasJefferson, Ben
jamin Franklin e Alexander 
Hamilton. Instituído o princípio, en
contramos, no decorrer destes 200 
anos de vida política da República 
norte-americana, várias emendas 
constitUcionais e leis complemen
tares adaptando o concei~o de se,_ 
gurançaàs necessidadesconjun-· 
turais da nação e à evolução dos 
instrumentos de agressão psicoló
gica e física a que está submetido 
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o Estado. Em 194 7, os legisladores 
do Capitólio, de cujo pensamento 
liberal não se pode duvidar, incor
poraram à jurisprudência do país 
o "National Security Act", visando 
a garantir a preservação dos direi
tos do Estado e dos cidadãos em 
face dos novos perigos que passa
ram a ameaçar o mais precioso 
bemdacomunidadenacional: ''as 
bênçãos da liberdade e da demo
cracia" de que fala a Constituição 
Washingtoniana. Encontramos no 
'' Freedom oflnformation Act' ', pro
mulgado em 1967,cujoobjetivofoi 
oferecer ao povo uma adminis
tração transparente, o cuidado em 
excluir dessa transparência as in
formações que possam causar 
dano à segurança externa e in
terna dos Estados Unidos. 

Na Inglaterra, onde ·não 
existe uma Constituição escrita, as 
medidas de segurança e defesa do 
Estado encontram-se na legis
lação ordinária. Destacam-se 
como mais recentes o'' Act to Pre
vention and Supression of Terro
rism" (1982), válido para todos os 
territórios de além-mar, e o'' Act to 
Prevention of Terrorism" (1984). 
Nestes dois atos são capitulados 
inúmeros crimes de agressão ao· 
Estado, às autoridades e às pes
soas, e estabelecidas as penas 
correspondentes. , 

. Acreditamosnãopairardúvi
das nos espíritos lúcidos e das
comprometidos de serem a 
França, a Bélgica, os Estados Uni
dos e a Inglaterra exemplos indis
cutíveis de Estados democráticos 
modernos. Não acreditamos que 
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influências espúrias tenham con
seguido induzir os legisladores 
dessas n'ações soberanas e res
peitáveis a legislarem sobre maté
ria desnecessária, descabida ou 
atentatória ao Direito. . · 

No Brasil, já a Constituição do 
lmpério(1824)trata do assunto de 
salvaçf ·Jo Estado e segurança 
do Estado. Prevê medidas coato
ras para o·;; casos de rebelião (in
terna) ou invasão por inimigo 
externá, dando poderes excepcio
naisaolmperadorquandoocorres
sem esses casos. 

UMA CONTRAFACÇÃO 
IDEOLÓGICA 

Em que pese o cenário mun
dial ser o de uma demonstração 
inequívocadoaumentodograude 
segurança, refletida na legislação 
dos Estados de tendência socia
lista ou democrática, percebe-se 
nitidamente a existência de um 
movimento polÍtico-ideológico, 
particulamente nos países de go
vernos democráticos da América 
Latina, conduzido por elementos 
influenciados pelo esquerdismo 
marxista, visando·a tachar a Segu
rança Nacional de ideologia criada 
para servir aos interesses dos go
vernantes e das classes privilegia
das. Não escapa a ninguém que 
esta é mais uma arma visando a 
desestabilizar os Estados de estru
tura democrática para, do caos do 
seu enfraquecimento, erigir-se a 
Sociedade Socialista. Esta já foi a 
estratégica defendida por Marx e 
depois por Lênine, visando à mar-
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cha para a vitória do movimento Há no conceito do padre 
marxista internacional. Neste par- belga, a nosso ver, dois equívocos 
ticular, o artifício de querer des- fundamentais. O primeiro é que 
qualificar os princípios e medidas confunde as medidas de proteção 
de proteção do Estado como se do Estado (cujos fundamentos se 
fossem imposturas de interesse encontram na própria existência 
opressor, apresentando-os assim . ~do Estado) com ideologia. Ora, ide-
apenasemsua propagandacontra elogia, segundo Fuerbach e He-
os governos democráticos e, pelo gel, é. a representação do real, não 
contrário, aplaudindo a poderosa é o real. Segundo Marx, ideólogo 
máquinadesegurançadasditadu- é aquele que inverte as relações 
ras socialistas, revela bem a falta entre as idéias e o real. Assim, a 
de sinceridade e de coerência dos ideologia(qúe inicialmente desig-
grupos intelectuais de esquerda. nava uma consciência natural de 

A caracterização da Segu- aquisição, pelo homem, das idéias 
rança Nacional como uma ideolo- calcadas sobre o real), passou a 
gia imposta teve na América Latina designar um sistema de idéias con-
seu teórico mais conhecido na fi- de nadas a desconhecer sua re-
guradopadre belgaJoseph Com- lação com o real. 
blin, autor do livro "A Ideologia da O filósofo contemporâneo 
Segurança Nacional''. O Padre francês Claude Lefort, de reconhe-
Comblinescreveuooriginaldoseu cida projeção como intérprete da 
livro em francês (1977), depois tra- História, analista de Marx e teórico 
duzido para o espanhol e portu- político, não foge ao conceito de 
guês. Formado em Teologia e queaideologiaéarepresentação 
professor nas Universidades de do real, mas pode não ser o real. 
Harvard (Estados Unidos) e Leu- Diz o filósofo francês: 
vain (Bélgica), viveu por vários "Interrogando-nos sobre o nasci-
anos na América Latina e partici- mentodaideologia, estamoscolo-
pou de inúmeros congressos e cando uma questão cuja resposta 
conferências promovidos pela parece comandada pela investi-
Igreja Católica. Pertence ao grupo gação histórica. Nós nos referimos 
dos sacerdotes católicos ligados aumtempoeaumlugarnosquais, 
às doutrinas de libertação. Se- segundo pensamos, esboça-se 
gundo os seguidores das teorias pela primeira vez, nos limites do 
do Padre Comblin, a doutrina da supostorealparaalémdomitoeda 
Segurança Nacional, nascida de religião, um sistema de represen
sua ideologia, conduz à perma- tação que se sustenta por si 
nente prática da violação, quase mesmo, e converte estas con-
institucionalizada, dos direitos do dições universais da experiência 
homem, levando ao desapareci- às condições de fato da prática so-
mente das liberdades democráti- cial e do discurso social." 
case dos direitos individuais. Em outra passagem de sua 
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obra "As Formas da História", 
Claude Lefort escreve: ''O dis- · 
cursodaideologianãovalesenão 
de um quase escutar-se, de um as
cultor sempre deferido, que sere
fere, assim, a si mesmo, a parti r do 
lugar ausente do outro, e que a 
este lugar, nós que buscamos 
escutá-lo, somos convocados e só 
podemos fazer a experiência da 
impossibilidade de ocupá-lo.'' 

Em síntese, apoiados nesses 
autores, podemos concluir que a 

· ideologia é uma crença em su
posta realidade. Ora. como consi
derarideologiaoinstitutolegalque 
preservar a existência do Estado 
desde seus primórdios? 

A respeito dos mecanismos 
de Segurança Nacional, o que é 
preciso respeitar, nos regimes de
mocráticos, é a justa medida de 
sua aplicação. Repetiríamos aqui 
a citação de Ralph Waldo Emer
son: ''A questão é até onde a pre
ocupação com a segurança não 
deve ultrapassar ás normas razoá
veis de comportamento." 

:~NCLUSÕES 

Vivemos em um mundo ator
mentado por crises violentas de 
toda ordem, onde o princípio de au
toridade periclitaou ultrapassa de 
seus limites e onde o respeito aos 
direitoshumanoscadavezmaisé . 
desrespeitado e viàlado. Nesse 

. quadro de inquietação das socie~· 
dadas modernas, certos grupos de 
fanáticos, alegando ideologia, uti
lizando intensas e muitas vezes 
cruéis máquinas de propagada, 
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tentam sempre promover a con
fusão nos espíritos, nu ma man ifes
tação de teses, numa derrubada 
d~ valores éticos e morais que sus
tentam as famílias e as socieda
des. Seu linguajar é s~mpre 
apelativo: liberdade, direitos hu
manos, nacionalismo, sociedade 
sem classes, democracia. Mas 
suas verdadeiras intenções (pelo 
menos daqueles que comandam 
este processo) é muito outra: vi
sam ao enfraquecimento das 
nações democráticas, à desagre
gação de suas estrutras de go
verno para, sobre o caos, 
implantarem a sociedade que al
mejam, a utópica sociedade sem 
classes que fracassou rotunda
mente nas experiências soviética, 
chinesa, e aqui, na América Latina, 
nas experiências cubana e na mais 
recente nicaragüense. No que 
chegaram essas sociedades sem 
classe, essas república dos traba
lhadores, esses produtos de ideo
logia marxista? Conseguiram 
apenas criar as mais opressivas e 
cn.1éisditadurasdomundo. Mas o 
intento de desagregar as nações 
de índole democrática continua. 
Para isso é preciso destruir as ins
tituições de defesa, de proteção 
dosEstadosqueasabrigam. Para 
isto é mister combater o Instituto da 
Segurança Nacional que as pro
·tege. 

Repassemos as origens mi)e
nares das leis de proteção do Es
tado: o gue todas as nações vêm 
fazendo no decorrer desses milê-

. nioséreajustarsuasexigênciasde 
superação social e de defesa 
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diante das novas ameaças, dos no
vos processos e armas de agres
são. Quanto aos mecanismos de 
proteção de Estado, verificamos 
que todos estabeleceram em suas 
próprias constituições nac1onais o 
princípio legal que assegura sua 
preservação contra os atos de 
agressão externa e interna. Via de 
regra, na maioria dos Estados, le
gislação especial completa esses 
princípios constitucionais preser
vando e detalhando as situações 
de suspensão das garantias cons
titucionais e a figura dos crimes 
contra o Estado, e estabelecendo 
as medidas de exceção e as pena
lidades para cada caso. Essas si
tuações se inscrevem normalmen
te na configuração dos estados de 
exceção: estadodeguerra(lei mar
cial), estado de sítio e estado de 
emergência. As medidas gerais de 
exceção mais conhecidas são a 
suspensão do habeas corpus, cen
sura prévia à imprensa, prisão sem · 
culpa formada, adiamento de 
eleições, suspensão de imunida
des parlamentares, intervenção 
em Estado membro, mobilização, 
requisição compulsória. As pena
lidades prescritas em ordem cres
cente de gravidade, variando de 
país para país, costumam ser: de
tenção, prisão celular, afasta
mento de cargo público, 
confinamento, confisco de bens, 
cassação de direitos políticos, ba
nimento e pena de morte. 

Terminamos com uma con
ceituação de Segurança Nacional: 
''A Segurança Nacional é o grau de 
garantia que, através de ações po-

A Defesa Nacional 

.líticas, econômicas, psicossociais 
e militares, o Estado proporciona 
à Nação para a conquista e m an u
tenção dos objetivos nacionais, a 
despeito dos antagonismos ou 
pressões existentes ou poten
ciais." 

Este conceito, baseado no 
grau de garantia, deve preservar a · 
Nação contra o abuso das medidas 
de proteção do Estado. Oquedeve 
caracterizar as democracias 
quando obrigadas, em legítima de
fesa, a aplicar sua legislação ga
rantidora da proteção do Estado, 

' ~ sua capacidade de, em o fa
zendo, serem capazes de resguar
dar, em todo o processo, o 
princípio fundamental de respeito 
à dignidade da pessoa humana. 
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